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Portaria nº 589/2018 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar 

Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 026/2018 – COAG, de 23 de novembro de 2018, noticiando que 

nos dias 26 e 27 do mês de novembro de 2018 haverá a mudança de prédio do Núcleo Sede de Nova Cruz/RN 

para nova sede, havendo a necessidade de que o atendimento no referido núcleo seja suspenso para viabilizá-

la; 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. A U T O R I Z A R a suspensão do atendimento do Núcleo Sede de Nova Cruz nos dias 26 e 27 de 

novembro de 2018. 

  
Art. 2º. Excetuam-se da suspensão os casos de urgência elencados a seguir: tutela do direito à saúde, defesa da 

mulher em situação de violência doméstica e familiar, relaxamento de prisão civil, medidas de garantia da 

liberdade do adolescente infrator, busca e apreensão de menores em situação de risco, mandado de segurança 

com pedido de liminar e outras medidas acautelatórias cabíveis. 

Parágrafo único. Excepcionam-se, ainda, os atendimentos e a realização de atos processuais cujos prazos sejam 

peremptórios. 

  
Art. 3º. Os casos de urgência acima elencados deverão ser atendidos na sala da Defensoria Pública no Fórum 

Municipal Deputado Djalma Marinho, localizado na Rua Djalma de Melo Paiva, Nova Cruz/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e dezoito. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  
 
 

 

 

 


